
 
 

 
CERTIDÃO – NÃO DESCLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS 
​  

 
A Câmara Municipal de Sítio Novo/RN, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e no 
Decreto nº 7.724/2012, declara, para os devidos fins de transparência e 
controle social, que, no exercício de 2025, não houve quaisquer 
informações anteriormente classificadas como sigilosas que tenham 
sido desclassificadas no âmbito desta Casa Legislativa. 

 
Esta declaração é publicada em atendimento às exigências legais 

mencionadas, reafirmando o compromisso institucional da Câmara com os 
princípios da publicidade, legalidade, transparência e acesso à 
informação, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal. 

 
Nada mais havendo a constar, lavra-se a presente certidão para 

que produza os efeitos legais cabíveis. 
 
 

Sítio Novo/RN, 31 de dezembro de 2025 
 
 

 
Maria das Vitorias Mafra Belarmino 

Presidente 
 
 

 


